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PARECERN' 029612022 o. s. N" 028612022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (t'R) n' 16312022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. ValentitrrBÍaz".
AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO.

RELAToR (A): DEPUTADo «al 
-#lr,ifeo 5r'f us

I _ RELATÓNTO:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Edificio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

16312022, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor VALENTIM BRAZ", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Proiesso t" 71812022, Protocolo no 397212022, lido na 23u

S essão Ordinária (06 I 04 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art, l'Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr.

Valentim Braz.

Art. 2' Esta resoluçdo enüa em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados ccm FICHA TECNICA expedida em

lll\4l2o22, comunicando, em caráLter informativb, que o referido projeto

não foi instruído com documentos exigidos pelo o artigo 14, §2", bem como,

o artigo 19, II, «a:) e"b') da Resoluçáon" 6.59712019.

Todavia, em reunião realízada no dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ala que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práúica de atos de :elevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Em 1210412022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso II-, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e eo Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo l7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('o\s'il t tll( Ào Ix I..sI AIX) I)F- vtr\ Io (ill()ss()

Art. 26 - E Ca competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(.. .)

XXWil - emendq a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis I at iv os e res c luções ;

t{l;(il\,1lrN-l O lNIl:Í:.NO IÂl.it1 I

Art. 171 - ResoluTão é aquela que se destina a regular matéria

de caráter políti:o, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual dew a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

qmbito de sua ccmpetência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Es,'adual, nas leis complementares e neste

Regimento Interrn.

OS

do
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A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor VALENTIM BRAZ, de a:ordo com a Resolução n" 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear persc nalidades de notório reconhecimento público
que não tenham nescido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resiae, eu resiaiu
snp€rior-a{eis-ams-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020),

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul en momento anterior à criação dessa unidade
federativa são cor-sideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de C idadania Mato-Grossçnse.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 0271035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução corespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias ind-cadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Delutado poderá indicar, por sessão legislativa,
até quarenta e lma homenagens, distribuídas da seguinte
forma:

I - 0l(uma) pessf,a para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta c cinco) pessoas para receber o Título de

@;
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m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias olencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n" 16312022, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Valentim Braz nasceu em 09 de julho de 196l na cidade de

Cruzeiro do Iguaçu no Estado do Paraná, é casado com Marlice
Fernandes Braz com quem teve 03 filhos, Valentin sempre

trabalhou no segÍ:rento da construção civil e veio para o Mato

Grosso no ano de 1983 em busca de captação profissional em

sua área, obtenda sucesso e aqui criando raízes. Atualmente

Valentin é Pasto: no ministério da Assembleia de Deus no

Estado do Mato Grosso. Homem íntegro, honesto e de carâter,

digno da cidadania Mato Grossense.

No momento da análise do ?rojeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistama de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria aniio ga ou interdependente.

Ademais, a prestação de horr-enagens e concessão de honrarias é

préLtica corrente e visa prestigiar pesscas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distiaguindo-a com especial destaque no

ceniârio só cio-cultural-administrativo e até reli gioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de'oCidadão"

de um Estado pela Assembleia Lqgislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenlgeado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, dei:<ando registros positivos de atividades
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sociais, culturais, jurídicas, administraJivas, religiosas faz jus a passaÍ para o

rol dos Cidadãos que trazem por ac-uele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser uÍr innão, um conterrâneo,

uma pessoa dater-ranatal, um xômano,

Insta salientar ainda que pcr se tratar de honraria limitada a

detenninada quantidade, muitas pessc as bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

O Estado de Mato Grosso recebeu, e continua recebendo um grande

e incontido fluxo migratório, com ori6;em nas mais diversas regiões do País,

com predominância dos Estados do url, sudeste e do próprio centro oeste.

Nesse cenário, encaixa-se a vinda para nosso Estado do senhor Valentin

Braz, nascido no estado do Paraná, em 09 de julho de 1.961, mudou-se para

o Estado de Mato Grosso, em 1983, onde fixou residência.

Em seu vasto campo profissic,nal, o homenageado trabalhou desde

na ârea da construção civil como no segmento religioso, onde atua como

pastor no ministério da igreja Assembleia de Deus.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor VALENTIM BRAZ satisfaz cs requisitos estabelecidos conforÍne a

RESOLUÇÃO N' 6.597 , DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

16312022, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, lido na 23u

Sessão Ordinária (061 041 2022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSTÇÃO N', PARECER N' o.s. N"

Ptit 163t2022 {t286t2ü22 $286t2{t22

Referente ao Projeto de Resolução (PR)

Deputado Elizeu Nacimento que "Concede

Grossense ao Sr. VALENTIM BRAZ".

n" 16312022, de autoria do

o Título de Cidadão Mato-

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor VALENTIM BRAZ, nascido r:o Estado do Paraná, residente em

Mato Grosso desde 1983, onde venho en busca de captação profissional na

ârea da construção civil, hoje o hcmenageado também se dedica a

evangelização da sociedade Mato-grossense, através do ministério da

Assembleia de Deus, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão IvIato-Grossense", assim, qualiÍicam

seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n" 16312022, de autoria do Deputado ELIZEU NASCIMENTO, lido

na 23u Sessão Ordinária (061 0412022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
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RE,ATOR:
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para relatar a presente matétia.
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ATA DE npunlÃo DA §acRilTARrA DD §unvrÇo§ LEGr§rATIvos E

DMAI§ SETORE§ DA AIMT I I

Aos 13 (trozo) d{as do mês ds Janoho do sno do'2020, às 9130h (novo horas s trltrta
mlnutos), na sat,a'30,do Bsoola do Loglslatlvo, na Aeeunbhla Loglslatlva de Mato 0rosso,

rsunhsm-ss os (as) sonhoroo(as) Katlusoia Mantotl (Sooretarla do §ervlgos'Loglstaülvos),
Nara Lsmos'(Soorotarla do Tobnotogla ,da Informagüo), Margaroth Fozzqbom (Núoleo

Amblsntat s Dossnvolvlmsnto Eoonômloo), Iosovano Rols da Fonsooa (Núoleo Amblontal

o Doosnvolvlmonto Eoonôtnloo), Nslze C, ds .Anuda Polfsti (Coordehadorla de

Csqlmodlal), Paulo Honrlquo C, Psrslra (§uporlntond6noia do Inslltuto Momórla), Mara

Roglna Vlonadl (§uporlniondênôla do Instituto Msmórla), §érglo Mourlolo Amorlm

(§uporlntondênole do Inetltuto'Momfula), Gabrl'ol Luoas Soardlnt Barros (Seorotarlg do :

§owlgos Loitolatlvos), Loonlr Froltas (§lorotarla do §orvtgos,Loglolatlvos), Fablano Dlas '' "r
Rlbsho (§oãrotarta ão §orvtgos Loglslatlvoo), Marlana do pavla Plnto (§oorotarla."de'

§orvtgos Loglstattvos) o prisoll'Ía Ãttnu 0ongelvos }i,larquos (Soorotarla de Sgrvlgos

LoglslatlvoQ, om atongão ao Mqmo,.Clroular no 027t2020/§§L, para aprosontp.lo.o

dlsoussüo Oós prlnolnple pontos'üa Rosolugão no 6,5nnAW, publloada no DOEALI\ÁT de

l0 ds dezoütUto,.Aíãõ.UU;lú,ltptrpou sobrs,,s oortVohda as honrarlas lnstldÍdu pola

Asssmblsta.r,.gfufnifúlüffi{Xi"to órpwor, Inlolalmsnto, o''eorvldor oabrlol Luoas §oardlnl

riurrou (su*ut;;iü; t$Üi;u1pUr, 
rcg.tstuttros) foz ume aprosontaeão das ltnhbs sorals da

'Rosolugào n, ASgl iig,lg, poetsrlouilonts, algunu pontos ds Rosolug6o foram oolooado§ sm

dlsousoü0, gomot f , VoOapgo à bonosrrao iu hànrarlss duranto o poríodo sntro 'novonta

dtas antss s noventa dtas dàpoh do ololgôss rsallzadss'no Estado dq Mato Orosso (art' 30'

I), Quanto a dgts ponto, sntsndsu.su quu ossa vodagüo so aplloarla somsnto no poríodo do'

novsntà dlas antorloro§ o postorloroo às ololgõoo,do orÍubro ds '?020, ffiff quo não 0o

;;ü-rl.;;jrhü.'ouplomontàr, pots ssta alnda nüo f.ol'rug'ulamontada' Duranüo o rsforldo

,porÍodo, podorão ser 0presontedos or,'piojuiot ds rssolugãois,honrartae om plonárlo' poróm

sstss ÍlbarÉq rottdos nas Comlsuõss aü ã igirntno Oo purtoUo da vedag6o ' 2 ' éomprovaggo

, do quo o liornun.gl"áo nAo tsnha.sldo'oondsnado por 
""t 

Jt lmproUtdado ou,.t:y::i: "{

oorrupgão (art, 3oy II), No quo tarrgoiã'tu únto,,?ltun^dq."o.qu: os CaLin-*os' bottl como

,u Comlssõos, doyom rsallzar *0. putqufú, g -'B*tgênota dodooumsntos para lnstrulr o 
'

proloto ds rosolrigão (arts, .14 o 19, II), Entondoü'§' 9Úe u'n*i'pgo na Justtfloatlva do proJoto 
'lrr

aooro. dos roqulsltoe preVlstos na ntiJrça' ó suÍloients ü;;;;n1o*oeo dou'orltórloa' )'
4 - Fol roforgado ri'pápol das Comls;b;;';; smlssão ao 'í*uou'1l*tn"tt'o' 

sonds quo no ("'

quotango ao lnotso JIIdo §lo do rn, ió, quoutrtuur às comlssõos a rospon'sabllldado pola

vorlÍloa9Éo das oondlgõos para untrugu io Àonrarle.na,próxlma ssss'o oopoolal dosl'gnada I

. pare tal flm, fol sr;gofldo 
^ 

pola.s ,uirfão,uu do NÚote': À*Ufuntuf o Dsssnvolv;lt'tonlo ''#

Eoonomroo quo tar dÍspqsrtrvo da &osolugf,o fosso rovogado, uma'voz guo as conlss,osr't

não torlam oolno tazsrossa vsrlfl*çái"N*so ponto''floo' 
'u'ut'ldo 

cluo''onquanto'ó''
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pars 80r onffoguo om §o§são B §0r loallzada ern dah suporlor I §o§sonta d1as da aprssqntagf,o
do ptoJoto do rosolugão,.a flm do tooguardar o ounryrlmsnto do dlsposto no parágrafo únloo
do art' 17 da RosolugBo. 5 - Aboidou.gs alnda sobrs a nooossldads do reailzagâo do
lovantamonüo dos homonagoados polae honrarlru proylstas ngsts Rosolugâ0, a flm de
oonstltulr qmon6do no prazo ds lào dlar, o qual dovorá sor folto pola coordsnadorla do
Csrlmonlal, §uportntàndênola,do In'stttuto Msmór,a o ssorstarla ds.sor.rrtgos Loglslatlvos,
0s rsfbrldob esroros oompromoüoram.so,a lnlolar urru lurunt;**;., ;:'i1;;1;.rrsrlormsnrs
l*"u'l sor'langado om fsrramsirta ns lntrsnst dssonvolvlda pola ssorotarla do Toonologla

li lftry.ção, quo lnoluslvc sstá ssndo aprlmorada, Nada ;ri; ht;il; ; sor rratado, às
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(onzg horag s trlnta mlnutos), dgu'ss por onoorrada a rsunlão o, por mlm
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etptq$^.n . . .- Prlsollla Al'lno Oongalvos,Marquos, fol lavrada a progpnts Ata,

quo val asslnada f,olos. donlalo prosontos,,
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(§oor:otarla ds Tsonologla da Informagüo)
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Marlana do Davld Plnto

(§ooretarla do §otvlgos lroglslatlvos)
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